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AVISO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICO N° 06/2025

  
 

        

A Prefeitura Municipal de

 

Nova Andradina torna público, que fará realizar a licitação abaixo 
relacionada, nos termos da Lei n° 14.133/2021 e posteriores alterações: Processo PM-ADM-2025/03051, 
na modalidade Concorrência n° 06/2025, tipo menor preço. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM INFRAESTRUTURA URBANA-

 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE 
ÁGUAS PLUVIAIS E SUPERFICIAIS NO PROLONGAMENTO DA AV. DILSON CASAROTTO, DISTRITO 
DE NOVA CASA VERDE, MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, conforme Comunica Interna nº 
1575/2025 e Solicitação de Compra nº 107/2025, através da Secretaria de Infraestrutura, , em 
conformidade com as especificações e quantidades constantes na proposta de preços, anexo I, planilha 
orçamentária, cronograma físico-financeiro, memória de cálculo, planilha de composição de preços 
unitários, projeto e condições previstas no edital.  
CóDIGO e -SFINGE: 4DEE4E6A28812969FB034A6A1A723C7BA33917AA 

O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: 
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886 e https://bll.org.br/ .  

DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS
 

De 22
 

de outubrobro
 

de 2025 –
 

08
 

Horas (Horário de Brasília) 
 

Até 07
 

de novembro
 

de 2025 –
 

08:30
 

Horas (Horário de Brasília)
 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E PERÍODO DE LANCES

 

07

 

de novembro

 

de 2025 –

 

a partir das 09

 

Horas (Horário de Brasília) 

 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br

 

QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO 
FORNECEDOR (41) 3149-9321.

 

Nova Andradina/MS. Assinado digitalmente.

 

WELINTON BACHEGA BRITO

 

Agente de contratação

 

 
PRORROGAÇÃO

 

DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 070/2025

 
A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a 
realização do Pregão Eletrônico n° 070/2025

 

–

 

Processo Nº PM-ADM-2025/06893

 

com critério de julgamento 
(menor preço por lote), nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 Objeto: A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICO PARA ATENDER A SECRETARIAS .

 orc
 Código registro TCE: 6243B00CFA98535845065B0F489CDD5494DAF523

 
O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: 
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886 e https://bll.org.br/ .  

DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS  

De 16  de outubro de 2025  –  07:00 Horas (Horário de Brasília)  

Até 29
 

de outubro de 2025 –
 

08:45 Horas (Horário de Brasília)
 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E PERÍODO DE LANCES
 

29
 

de outubro de 2025 –
 

09:00 Horas (Horário de Brasília)
  

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br. QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA 
PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO FORNECEDOR (41) 3149-9321.

 

Nova Andradina/MS. 20

 

de outubro

 

de

 

2025.

 
 

RODRIGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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Processo Administrativo n. 5327/2025. 

 
Extrato de justificativa de inexigibilidade de chamamento público para termo de fomento

 Proponente:
 

Associação de Pais e Mestres
 

do Centro de Educação Infantil Braz de Assis Nogueira,
 

CNPJ 
n. 48.620.378/0001-14. Objeto: Ampliação do sistema de monitoramento por câmeras já existente e 
aquisição de caixinhas de som portáteis, com o objetivo de promover a segurança, a organização e o bem-
estar de crianças de 4 (quatro) meses a 6 (seis) anos de idade. Valor do fomento: R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) Vigência:  A partir da data de assinatura até março de 2026. Justificativa pela inexigibilidade: 
Considerando a instrução contida no processo administrativo n. 5327/2025, torna-se público a justificativa 
de inexigibilidade de chamamento público com fulcro no art. 31, inciso II, da Lei 13.019/2014, haja vista 
emenda impositiva específica (Lei Municipal n. 1800) autorizando o Poder Executivo a repassar recursos 
financeiros à proponente. Fica aberto o prazo de impugnação, previsto no §2º do art. 32 da Lei Federal 
13.019/2014. Nova Andradina-MS, 21 de outubro

 

de

 

2025. Wagner Carlos Perigo, Secretário Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte.

 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003

 

AO CONTRATO Nº

 

130/2024

 

CONTRATANTES:

 

o

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a Empresa

 

D. MARTINS 
DE LIMA -

 

ME.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo c ontratual previsto na 
cláusula sétima, entre os períodos de 06/09/2025

 

a 05/11/2025

 

(02 meses).

 

Além disso, o valor global 
do contrato passará de

 

R$ 494.206,23 (quatrocentos e noventa e quatro mil duzentos e seis reais 
vinte e três centavos), sofrendo um acréscimo de alguns itens totalizando um percentual de (+11,39%),

 em valores R$ 56.305,91 (cinquenta e seis mil trezentos e cinco reais noventa um centavos)
 resultando um valor atual de

 
R$ 550.512,14 (quinhentos e cinquenta mil quinhentos e doze reais 

quatorze centavos). O presente Termo Aditivo é referente a contratação de empresa especializada 
para a execução da obra  de Revitalização da Praça Teutly Soares Leitão (MUSEU), objeto do Contrato 
nº 130/2024. A  pedido da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, com fundamento no 
art. 111, da Lei 14.133/2021.  

Nova Andradina MS, 04
 

de setembro de 2025.
 

 

WAGNER CARLOS PERIGO
    

D. MARTINS DE LIMA -
 

ME
 

Secretário

 

Municipal de Educação

   

Danilo Martins de Lima

 

Cultura e Esportes

  

Contratado

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante

 
 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI

 

Prefeito Municipal

 

Contratante
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TERMO DE APOSTILAMENTO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PM-ADM-2023/05715 EMPENHO 06/2025 -

 

Fundo Municipal 
de Saúde

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte de pacientes, para realizar viagens 
interestaduais (idas e voltas), transportando usuários do SUS que realizam tratamento de saúde no Hospital do 
Amor, nas cidades de Barretos/SP, Jales/SP e outros que se fizerem necessários.

 

ASSUNTO: Alteração para correção da fonte de recursos para pagamento de despesas (Alteração da dotação 
orçamentária).

 

CONTRATADA:

 

TRANSPORTADORA

 

MARIA

 

JOSE

 

GOMES

 

LTDA

 

-

 

CNPJ:

 
32.476.959/0001-94

 
AMPARO LEGAL: Art. 136, Inc. IV, da Lei n° 14.133/21 e art. 11, Inc. VIII da Lei nº 1.847/2024.

 
I –

 

A fonte de recursos do empenho nº 06/2025, no valor de R$ 1.159.110,00 (Hum milhão, cento e cinquenta e 
nove mil, cento e dez reais), vinculado ao projeto atividade 2.078 Gestão da Secretaria de Saúde, recurso 
1.500.1002 -

 
Recursos não Vinculados de Impostos, classificada pelo elemento de despesa 

3.3.90.39.00.00.00.00 -
 

Outros Serviços de Terceiros -
 
Pessoa Jurídica –

 
Despesa 25, sendo solicitado alteração 

do montante de R$ 554.535,72 (Quinhentos e cinquenta e quatro mil, quinhentos e trinta e cinco reais e setenta 
e dois centavos) para o projeto atividade 2.071 -  Manutenção e enc. c/ Médico Hospitalar /MAC, recurso 
1.600.0000 -  Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 
Manutenção, classificada pelo elemento de despesa 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica –  Despesa 06, conforme especificado abaixo: 

Dotação Atual
 

05.006 -
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 

Proj. /Ativ.: 2.078 -
 

Gestão da Secretaria de Saúde
 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 -
 

Outros Serviços de Terceiros -
 

Pessoa Jurídica
 

Despesa: 25

 

Recurso: 1.500.1002 -

 

Recursos não Vinculados de Impostos

 

Dotação a ser remanejada

 

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Proj. /Ativ.: 2.071 -

 

Manutenção e enc. c/ Médico Hospitalar /MAC

 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

Outros Serviços

 

de Terceiros -

 

Pessoa Jurídica

 

Despesa: 6

 

Recurso: 1.600.0000 -

 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -

 

Bloco de Manutenção

 

Nova Andradina –

 

MS, 17 de outubro de 2025.

 

JOZELI CHULLI DA SILVA

 

Secretária Municipal de Saúde

 

Ordenadora de Despesa
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TERMO DE APOSTILAMENTO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PM-ADM-2023/06397 EMPENHO 07/2025 -

 

Fundo Municipal 
de Saúde

 

OBJETO: Contratação de empresa (pessoa jurídica) especializada para prestação de serviços de administração 
e gerenciamento de despesas para fornecimento de peças, componentes, acessórios, outros materiais e mão de 
obra.

 

ASSUNTO: Alteração para correção da fonte de recursos para pagamento de despesas (Alteração da dotação 
orçamentária).

 

CONTRATADA: LINK

 

CARD

 

ADMINISTRADORA

 

DE

 

BENEFICIOS

 

EIRELI

 

-

 

CNPJ:

 
12.039.966/0001-11

 
AMPARO LEGAL: Art. 136, Inc. IV, da Lei n° 14.133/21 e art. 11, Inc. VIII da Lei nº 1.847/2024.

 I –

 

A fonte de recursos do empenho nº 07/2025, no valor de R$ 1.567.312,50 (Hum milhão, quinhentos e sessenta 
e sete mil, trezentos e

 

doze reais e cinquenta centavos), vinculado ao projeto atividade 2.078 -
 

Gestão da 
Secretaria de Saúde, recurso 1.500.1002 -

 
Recursos não Vinculados de Impostos, classificada pelo elemento de 

despesa 3.3.90.39.00.00.00.00 -
 

Outros Serviços de Terceiros -
 

Pessoa Jurídica –
 

Despesa 25, sendo solicitado 
alteração do montante de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) para o projeto atividade 2.084 Manutenção e enc. 
c/ PSF/PAB, recurso 1.600.3110 -  Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal -  Bloco de Manutenção, classificada pelo elemento de despesa 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços 
de Terceiros -  Pessoa Jurídica –  Despesa 45, conforme especificado abaixo: 

Dotação Atual  

05.006 -
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 

Proj. /Ativ.: 2.078 -
 

Gestão da Secretaria de Saúde
 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 -
 

Outros Serviços de Terceiros -
 

Pessoa Jurídica
 

Despesa: 25
 

Recurso: 1.500.1002 -

 

Recursos não Vinculados de Impostos

 

Dotação a ser remanejada

 

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Proj. /Ativ.: 2.084 -

 

Manutenção e enc. c/ PSF/PAB

 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

Outros Serviços de Terceiros -

 

Pessoa Jurídica

 

Despesa: 45

 

Recurso: 1.600.3110 -

 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal

 

-

 

Bloco de Manutenção

 

Nova Andradina –

 

MS, 17 de outubro de 2025.

 

JOZELI CHULLI DA SILVA

 

Secretária Municipal de Saúde

 

Ordenadora de Despesa
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TERMO DE APOSTILAMENTO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PM-ADM-2025/08384 EMPENHO 1368/2025 -

 

Fundo 
Municipal de Saúde

 

OBJETO: Dispensa de licitação em caráter emergencial (Art.75, VIII, Lei 14.133/2021), com a finalidade de 
atender a ação judicial movida por Flávio Cardoso de Brito para aquisição dos medicamentos: a) Alprazolam 
2mg, b) Venlafaxina 75mg, c) Sertralina 50mg, d) Bupropiona 150mg, referente aos autos: Nº 0001370-
02.2013.8.12.0017 e e) Condroflex 1,5mg 1,2g, referente aos autos: Nº 0806285-75.2024.8.12.0017.

 

ASSUNTO: Alteração para correção da fonte de recursos para pagamento de despesas (Alteração da dotação 
orçamentária).

 

CONTRATADA: CIRURGICA PARANAVAI LTDA -

 

CNPJ: 30.766.874/0001-15

 
AMPARO LEGAL: Art. 136, Inc. IV, da Lei n° 14.133/21 e art. 11,

 

Inc. VIII da Lei nº 1.847/2024.

 
I –

 

A fonte de recursos do empenho nº 1368/2025, no valor de R$ 1.281,60 (Hum mil, duzentos e oitenta e um 
reais, e sessenta centavos), vinculado ao projeto atividade 2.078 Gestão da Secretaria de Saúde, recurso 
1.500.1002 -

 

Recursos não Vinculados de
 Impostos, classificada pelo elemento de despesa 3.3.90.91.00.00.00.00 -

 
Sentenças Judiciais –

 
Despesa 27, 

sendo solicitado alteração do montante de R$ 1.281,60 (Hum mil, duzentos e oitenta e um reais, e sessenta 
centavos) para o projeto atividade 2.085 Manutenção e enc. c/ Assistência Farmacêutica Básica, recurso 
2.600.0000 -  
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 

Bloco de Manutenção, classificada pelo elemento de despesa 3.3.90.32.00.00.00.00 Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita –  Despesa 47, conforme especificado abaixo: 

Dotação Atual
 

05.006 -
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 

Proj. /Ativ.: 2.078 -
 

Gestão da Secretaria de Saúde
 

Elemento de despesa: 3.3.90.91.00.00.00.00 -

 

Sentenças Judiciais

 

Despesa: 27

 

Recurso: 1.500.1002 -

 

Recursos não Vinculados de Impostos

 

Dotação a ser remanejada

 

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Proj. /Ativ.: 2.085 -

 

Manutenção e enc. c/ Assistência Farmacêutica Básica

 

Elemento de despesa: 3.3.90.32.00.00.00.00 -

 

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

 

Despesa: 47

 

Recurso: 2.600.0000 -

 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -

 

Bloco de Manutenção

 

Nova Andradina –

 

MS, 20 de outubro de 2025.

 

JOZELI CHULLI DA SILVA

 

Secretária Municipal de Saúde

 

Ordenadora de Despesa
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TERMO DE APOSTILAMENTO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PM-ADM-2025/04725 EMPENHO 1324/2025 -

 

Fundo 
Municipal de Saúde

 

OBJETO: Aquisição do medicamento a) Concardio 5mg, com a finalidade de atender a ação judicial movida por 
Gerço Antonio

 

da Silva, em face do Município de Nova Andradina, conforme autos n° 0806047-
90.2023.8.12.0017.

 

ASSUNTO: Alteração para correção da fonte de recursos para pagamento de despesas (Alteração da dotação 
orçamentária).

 

CONTRATADA: NOVAFARMA LTDA -

 

CNPJ: 50.861.022/0001-14

 
AMPARO LEGAL: Art. 136, Inc. IV, da Lei n° 14.133/21 e art. 11, Inc. VIII da Lei nº 1.847/2024.

 
I –

 

A fonte de recursos do empenho nº 1324/2025, no valor de R$ 1.624,75 (Hum mil, seiscentos e vinte e quatro 
reais e setenta e cinco centavos), vinculado ao projeto atividade 2.078 -

 

Gestão da Secretaria de Saúde, recurso 
1.500.1002 -

 

Recursos não Vinculados de Impostos, classificada pelo elemento de despesa 
3.3.90.91.00.00.00.00 -

 
Sentenças Judiciais –

 
Despesa 27, sendo solicitado alteração do montante de R$ 

1.624,75 (Hum mil, seiscentos e vinte e quatro reais e setenta e cinco centavos) para o projeto atividade 2.085 -
 Manutenção e enc. c/ Assistência Farmacêutica Básica, recurso 2.600.0000 -

 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 
Bloco de Manutenção, classificada pelo elemento de despesa 3.3.90.32.00.00.00.00 Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita –  Despesa 47, conforme especificado abaixo: 

Dotação Atual  

05.006 -
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 

Proj.
 

/Ativ.: 2.078 -
 

Gestão da Secretaria de Saúde
 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 -
 

Outros Serviços de Terceiros -
 

Pessoa Jurídica
 

Despesa: 27

 

Recurso: 1.500.1002 -

 

Recursos não Vinculados de Impostos

 

Dotação a ser remanejada

 

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Proj. /Ativ.: 2.085 -

 

Manutenção e enc. c/ Assistência Farmacêutica Básica

 

Elemento de despesa: 3.3.90.32.00.00.00.00 -

 

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

 

Despesa: 47

 

Recurso: 2.600.0000 -

 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -

 

Bloco de Manutenção

 

Nova Andradina –

 

MS, 17 de outubro de 2025.

 

JOZELI CHULLI DA SILVA

 

Secretária Municipal de Saúde

 

Ordenadora de Despesa
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TERMO DE APOSTILAMENTO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PM-ADM-2025/00436 EMPENHO 833/2025 -

 

Fundo Municipal 
de Saúde

 

OBJETO: Aquisição do medicamento a) Adalimumabe 40mg, com a finalidade de atender a ação judicial movida 
por Celinara Potratz

 

em face do Município de Nova Andradina, conforme autos n°0804383-87.2024.8.12.0017 e 
autos nº 0805389-32.2024.8.12.0017.

 

ASSUNTO: Alteração para correção da fonte de recursos para pagamento de despesas (Alteração da dotação 
orçamentária).

 

CONTRATADA: ONCO

 

PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES -

 

CNPJ:

 
04.307.650/0012-98

 
AMPARO LEGAL: Art. 136, Inc. IV, da Lei n° 14.133/21 e art. 11, Inc. VIII da Lei nº 1.847/2024.

 
I –

 

A fonte de recursos do empenho nº 833/2025, no valor de R$ 52.384,32 (Cinquenta e dois mil, trezentos e 
oitenta e quatro reais e trinta e dois centavos), vinculado ao projeto atividade 2.078 -

 

Gestão da Secretaria de 
Saúde, recurso 1.500.1002 -

 

Recursos não Vinculados de Impostos, classificada pelo elemento de despesa 
3.3.90.91.00.00.00.00 Sentenças Judiciais –

 
Despesa 27, sendo solicitado alteração do montante de R$ 

52.384,32 (Cinquenta e dois mil, trezentos e oitenta e quatro reais e trinta e dois centavos) para o projeto 
atividade 2.085 -  Manutenção e enc. c/ Assistência Farmacêutica Básica, recurso 2.600.0000 - Transferências 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção, classificada pelo 
elemento de despesa 3.3.90.32.00.00.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita – Despesa 47, 
conforme especificado abaixo:  

Dotação Atual
 

05.006 -
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 

Proj. /Ativ.: 2.078 -
 

Gestão da Secretaria de Saúde
 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 -
 

Outros Serviços de Terceiros -
 

Pessoa Jurídica
 

Despesa: 27

 

Recurso: 1.500.1002 -

 

Recursos não Vinculados de Impostos

 

Dotação a ser remanejada

 

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Proj. /Ativ.: 2.085 -

 

Manutenção e enc. c/ Assistência Farmacêutica Básica

 

Elemento de despesa: 3.3.90.32.00.00.00.00 -

 

Material, Bem

 

ou Serviço para Distribuição Gratuita

 

Despesa: 47

 

Recurso: 2.600.0000 -

 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -

 

Bloco de Manutenção

 

Nova Andradina –

 

MS, 17 de outubro de 2025.

 

JOZELI CHULLI DA SILVA

 

Secretária Municipal de Saúde

 

Ordenadora de Despesa
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TERMO DE APOSTILAMENTO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PM-ADM-2025/05667 EMPENHO 1367/2025 -

 

Fundo 
Municipal de Saúde

 

OBJETO: Aquisição do PROTETOR SOLAR ANTHELIOS PROTECT XL FPS 70 –

 

200ML, com a finalidade de 
atender a ação judicial movida por CLÁUDIO DONIZETE ESQUARIS em face do Município de Nova Andradina, 
conforme autos n° 0001836-54.2017.8.12.0017.

 

ASSUNTO: Alteração para correção da fonte de recursos para pagamento de despesas (Alteração da dotação 
orçamentária).

 

CONTRATADA: NOVAFARMA LTDA -

 

CNPJ: 50.861.022/0001-14

 
AMPARO LEGAL: Art. 136, Inc. IV, da Lei n° 14.133/21 e art. 11, Inc. VIII da Lei nº 1.847/2024.

 
I –

 

A fonte de recursos do empenho nº 1367/2025, no valor de R$ 1.679,88 (Hum mil, seiscentos e setenta e 
nove reais e oitenta e oito centavos), vinculado ao projeto atividade 2.078 -

 

Gestão da Secretaria de Saúde, 
recurso 1.500.1002 -

 

Recursos não Vinculados de Impostos, classificada pelo elemento de despesa 
3.3.90.91.00.00.00.00 -

 
Sentenças Judiciais –

 
Despesa 27, sendo solicitado alteração do montante de R$ 

52.384,32 (Cinquenta e dois mil, trezentos e oitenta e quatro reais e trinta e dois centavos) para o projeto 
atividade 2.085 -

 
Manutenção e enc. c/ Assistência Farmacêutica Básica, recurso 2.600.0000 -

 
Transferências 

Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal -  Bloco de Manutenção, classificada pelo elemento de despesa 3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuita –  Despesa 47, conforme especificado abaixo: 

Dotação Atual  

05.006 -
 

FUNDO MUNICIPAL DE
 

SAÚDE
 

Proj. /Ativ.: 2.078 -
 

Gestão da Secretaria de Saúde
 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 -
 

Outros Serviços de Terceiros -
 

Pessoa Jurídica
 

Despesa: 27

 

Recurso: 1.500.1002 -

 

Recursos não Vinculados de Impostos

 

Dotação a ser remanejada

 

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Proj. /Ativ.: 2.085 -

 

Manutenção e enc. c/ Assistência Farmacêutica Básica

 

Elemento de despesa: 3.3.90.32.00.00.00.00 -

 

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

 

Despesa: 47

 

Recurso: 2.600.0000 -

 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -

 

Bloco de Manutenção

 

Nova Andradina –

 

MS, 17 de outubro de 2025.

 

JOZELI CHULLI DA SILVA

 

Secretária Municipal de Saúde

 

Ordenadora de Despesa
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Ano: X - N°2174 21 de outubro 2025, terça-feira

TERMO DE APOSTILAMENTO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PM-ADM-2024/11470 EMPENHO 679/2025 -

 

Fundo Municipal 
de Saúde

 

OBJETO:

 

Aquisição

 

do

 

medicamento

 

a)

 

CLORIDRATO

 

DE

 

PAZOPANIBE

 

400mg

 

(VOTRIENT), com a finalidade de atender a ação judicial movida por Valdelice Maria dos

 

Santos

 

em face

 

do

 

Município

 

de

 

Nova

 

Andradina,

 

conforme

 

autos

 

n° 0800317-

 

98.2023.8.12.0017 e autos nº0800769-11.2023.8.12.0017.

 

ASSUNTO: Alteração para correção da fonte de recursos para pagamento de despesas (Alteração da dotação 
orçamentária).

 
CONTRATADA: FAST PHARMA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
PARA SAUDE LTDA -

 

CNPJ: 47.271.160/0001-39

 
AMPARO LEGAL: Art. 136, Inc. IV, da Lei n° 14.133/21 e art. 11, Inc. VIII da Lei nº 1.847/2024.

 I –
 

A fonte de recursos do empenho nº
 

679/2025, no valor de R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais), 
vinculado ao projeto atividade 2.078 -

 

Gestão da Secretaria de Saúde, recurso 1.500.1002 -
 

Recursos não 
Vinculados de Impostos, classificada pelo elemento de despesa 3.3.90.91.00.00.00.00 -

 
Sentenças Judiciais –

 Despesa 27, sendo solicitado alteração do montante de R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil reais) para o projeto 
atividade 2.085 -  Manutenção e enc. c/ Assistência Farmacêutica Básica, recurso 2.600.0000 - 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 
Bloco de Manutenção, classificada pelo elemento de despesa 3.3.90.32.00.00.00.00 Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita –  Despesa 47, conforme especificado abaixo: 

Dotação Atual
 

05.006 -
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 

Proj. /Ativ.: 2.078 -
 

Gestão da Secretaria de Saúde
 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 -
 

Outros Serviços de Terceiros -
 

Pessoa Jurídica
 

Despesa: 27

 

Recurso: 1.500.1002 -

 

Recursos não Vinculados de Impostos

 

Dotação a ser remanejada

 

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Proj. /Ativ.: 2.085 -

 

Manutenção e enc. c/ Assistência Farmacêutica Básica

 

Elemento de despesa: 3.3.90.32.00.00.00.00 -

 

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

 

Despesa: 47

 

Recurso: 2.600.0000 -

 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -

 

Bloco de Manutenção

 

Nova Andradina –

 

MS, 17 de outubro de 2025.

 

JOZELI CHULLI DA SILVA

 

Secretária Municipal de Saúde

 

Ordenadora de Despesa
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Ano: X - N°2174 21 de outubro 2025, terça-feira

TERMO DE APOSTILAMENTO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PM-ADM-2023/06397 EMPENHO 07/2025 -

 

Fundo Municipal 
de Saúde

 

OBJETO: Contratação de empresa (pessoa jurídica) especializada para prestação de serviços de administração 
e gerenciamento de despesas para fornecimento de peças, componentes, acessórios, outros materiais e mão de 
obra.

 

ASSUNTO: Alteração para correção da fonte de recursos para pagamento de despesas (Alteração da dotação 
orçamentária).

 

CONTRATADA: LINK

 

CARD

 

ADMINISTRADORA

 

DE

 

BENEFICIOS

 

EIRELI

 

-

 

CNPJ:

 
12.039.966/0001-11

 
AMPARO LEGAL: Art. 136, Inc. IV, da Lei n° 14.133/21 e art. 11, Inc. VIII da Lei nº 1.847/2024.

 I –

 

A fonte de recursos do empenho nº 07/2025, no valor de R$ 1.567.312,50 (Hum milhão, quinhentos e sessenta 
e sete mil, trezentos e

 

doze reais e cinquenta centavos), vinculado ao projeto atividade 2.078 -
 

Gestão da 
Secretaria de Saúde, recurso 1.500.1002 -

 
Recursos não Vinculados de Impostos, classificada pelo elemento de 

despesa 3.3.90.39.00.00.00.00 -
 

Outros Serviços de Terceiros -
 

Pessoa Jurídica –
 

Despesa 25, sendo solicitado 
alteração do montante de R$ 377.245,44 (Trezentos e setenta e sete mil, duzentos e quarenta e cinco reais e 
quarenta e quatro centavos) para o projeto atividade 2.071 - Manutenção e enc. c/ Médico Hospitalar /MAC, 
recurso 1.621.0000 -  Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual, 
classificada pelo elemento de despesa 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 

Despesa 6, conforme especificado abaixo:  

Dotação Atual
 

05.006 -
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 

Proj. /Ativ.: 2.078 -
 

Gestão da Secretaria de Saúde
 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 -
 

Outros Serviços de Terceiros -
 

Pessoa Jurídica
 

Despesa: 25

 

Recurso: 1.500.1002 -

 

Recursos não Vinculados de

 

Impostos

 

Dotação a ser remanejada

 

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Proj. /Ativ.: 2.071 -

 

Manutenção e enc. c/ Médico Hospitalar /MAC

 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

Outros Serviços de Terceiros -

 

Pessoa Jurídica

 

Despesa: 6

 

Recurso: 1.621.0000 -

 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

 

Nova Andradina –

 

MS, 17 de outubro de 2025.

 

JOZELI CHULLI DA SILVA

 

Secretária Municipal de Saúde

 

Ordenadora de Despesa
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Ano: X - N°2174 21 de outubro 2025, terça-feira

TERMO DE APOSTILAMENTO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PM-ADM-2025/08384 EMPENHO 1368/2025 -

 

Fundo 
Municipal de Saúde

 

OBJETO: Dispensa de licitação em caráter emergencial (Art.75, VIII, Lei 14.133/2021), com a finalidade de 
atender a ação judicial movida por Flávio Cardoso de Brito para aquisição dos medicamentos: a) Alprazolam 
2mg, b) Venlafaxina 75mg, c) Sertralina 50mg, d) Bupropiona 150mg, referente aos autos: Nº 0001370-
02.2013.8.12.0017 e e) Condroflex 1,5mg 1,2g, referente aos autos: Nº 0806285-75.2024.8.12.0017.

 

ASSUNTO: Alteração para correção da fonte de recursos para pagamento de despesas (Alteração da dotação 
orçamentária).

 
CONTRATADA: CIRURGICA PARANAVAI LTDA -

 

CNPJ: 30.766.874/0001-15

 
AMPARO LEGAL: Art. 136, Inc. IV, da Lei n° 14.133/21 e art. 11,

 

Inc. VIII da Lei nº 1.847/2024.

 
I –

 

A fonte de recursos do empenho nº 1369/2025, no valor de R$ 1.548,00 (Hum mil, quinhentos e quarenta e 
oito reais), vinculado ao projeto atividade 2.078 -

 

Gestão da Secretaria de Saúde, recurso 1.500.1002 -
 

Recursos 
não

 
Vinculados de Impostos, classificada pelo elemento de despesa 3.3.90.91.00.00.00.00 -

 
Sentenças Judiciais 

–
 

Despesa 27, sendo solicitado alteração do montante de R$ 1.548,00 (Hum mil, quinhentos e quarenta e oito 
reais) para o projeto atividade 2.085 -

 
Manutenção e enc. c/ Assistência Farmacêutica Básica, recurso 

2.600.0000 -  Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 
Manutenção, classificada pelo elemento de despesa 3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita –  Despesa 47, conforme especificado abaixo: 

Dotação Atual  

05.006 -
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 

Proj. /Ativ.: 2.078 -
 

Gestão da Secretaria de Saúde
 

Elemento de despesa: 3.3.90.91.00.00.00.00 -
 

Sentenças Judiciais
 

Despesa: 27

 

Recurso: 1.500.1002 -

 

Recursos não Vinculados de Impostos

 

Dotação a ser remanejada

 

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Proj. /Ativ.: 2.085 -

 

Manutenção e enc. c/ Assistência Farmacêutica Básica

 

Elemento de despesa: 3.3.90.32.00.00.00.00 -

 

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

 

Despesa: 47

 

Recurso: 2.600.0000 -

 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -

 

Bloco de Manutenção

 

Nova Andradina –

 

MS, 20 de outubro de 2025.

 

JOZELI CHULLI DA SILVA

 

Secretária Municipal de Saúde

 

Ordenadora de Despesa
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Ano: X - N°2174 21 de outubro 2025, terça-feira

TERMO DE ENCERRAMENTO

 

DO CONTRATO

 

169/2024 E CONTRATO 168/2024

  

Por meio deste instrumento,

 

o MUNÍCIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa Nº

 

35/2011, resolve 
registrar o encerramento do CONTRATO

 

Nº

 

169/2024, celebrado com a empresa:

 

HOTEL TROPICAL LTDA

 

e 
encerramento do

 

CONTRATO N° 168/2024, celebrado com a empresa

 

RESTAURANTE E HOTEL CAMPOS 
LTDA-ME.

 O presente processo
 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições do contrato
 

foram 
cumpridos a contento pelo contratante e contratado.

 
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:  

�  As  obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual; 

�  As  garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 

�
 

A
 

reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados.
 

 

Sendo assim, o Município de
 

Nova Andradina-MS, através do Ordenador de despesas, assina o presente Termo 
de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 
 

                                                   

Nova Andradina-MS, 16

 

de

 

outubro

 

de 2025.

 
 

Prof. Wagner Carlos Perigo

 

Secretária

 

Municipal Educação Cultura e Esporte
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Ano: X - N°2174 21 de outubro 2025, terça-feira

 

 

LEI Nº. 1.896, de 20 de outubro de 2025. 

Dispõe sobre a concessão de isenção do Imposto 
Predial e Territorial Urbano (IPTU) aos proprietários de 
imóveis que sejam pessoas com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA), ou que possuam cônjuge ou 
dependente com essa condição, no âmbito do 
Município de Nova Andradina –  MS, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições que são conferidas por lei; 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica concedida a isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano –  IPTU a um único imóvel 
de propriedade de pessoa com Transtorno do Espectro Autista – TEA, ou de contribuinte que tenha cônjuge ou 
dependente legal diagnosticado com a mesma condição. 

§1º A isenção será concedida exclusivamente ao imóvel utilizado como residência permanente da 
pessoa com TEA. 

§2º O diagnóstico deverá ser comprovado por laudo médico expedido por profissional habilitado, 
conforme critérios definidos pela Classificação Internacional de Doenças (CID) ou pelo Manual Diagnóstico e 
Estatístico de Transtornos Mentais (DSM). 

§3º Para requerer a isenção, deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
I – Documento de identificação do requerente; 
II – Comprovante de propriedade e de residência do imóvel; 
III – Laudo médico atualizado com o diagnóstico de TEA;  
IV – Documento que comprove a relação de dependência ou responsabilidade legal, quando 

aplicável. 
§4º Nos casos em que o imóvel utilizado como residência permanente da pessoa com  Transtorno 

do Espectro Autista – TEA for objeto de contrato de locação, será igualmente concedida a isenção do IPTU, desde 
que: 

I – o requerente conste como locatário principal no contrato de locação;  
II – o imóvel seja utilizado exclusivamente como moradia da pessoa com TEA e de sua família;  
III – haja declaração expressa do proprietário do imóvel concordando com o pedido de isenção 

junto à Fazenda Municipal; 
IV – sejam atendidos os demais requisitos previstos nesta Lei, no que couber.  
Art. 2º A isenção terá validade de um exercício fiscal e poderá ser renovada anualmente mediante 

apresentação de nova documentação atualizada. 
Art. 3º A concessão do benefício está condicionada à inexistência de débitos tributários ou 

pendências administrativas relativas ao imóvel perante a Fazenda Municipal. 
Art. 4º A isenção será concedida apenas quando a renda familiar total do núcleo residencial for 

igual ou inferior a dois salários mínimos vigentes. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Nova Andradina-MS, 20  de  outubro de 2025.  
                               Leandro Ferreira Luiz Fedossi  

                                                                                                                            PREFEITO MUNICIPAL  
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São

 

José,

 

nº.

 

664

 

Fone

 

(67)

 

3441-0700

 

Fax

 

(67)

 

3441-0742

 

CEP: 79750-043 -

 

Nova Andradina –

 

MS. Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br

 

Email:

 

legislativo@novaandradina.ms.leg.br

 

PORTARIA Nº. 82,

 

DE 03

 

DE OUTUBRO

 

DE 2025

 

 

Dispõe sobre a alteração

 

da

 

Portaria Nº 14/2025 de 14 de 

janeiro de 2025

 

que estabelece os responsáveis pelo 

envio de dados ao Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso do Sul, através do Sistema de Fiscalização 

Integrada de Gestão (e-Sfinge), e dá outras providências.

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA , ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei;

 

 

CONSIDERANDO

 

a instituição do Sistema de Fiscalização Integrada de Gestão (e-

Sfinge) no Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul por meio da RESOLUÇÃO 

TCE/MS Nº 225, de 18 de setembro de 2024 e suas alterações;

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de alteração de servidores responsáveis pela 

operaçionalização e envio das informações do módulo de Atos Jurídicos no sistema e-Sfinge.  

 
RESOLVE

 

 Art. 1°.

 

O Anexo Único da Portaria Nº 14/2025 de 14 de janeiro de 2025 passa a vigorar 

com as alterações desta Portaria.

 

 
Art. 2°.

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Nova andradina –

 

MS,

 

03 de outubro de 2025
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ANEXO ÚNICO

 

Portaria nº 14/2025

 

TABELA 1 -

 

MóDULO DE ATOS DE PESSOAL

 

ASSUNTO

 

PRAZO

 

DE

 

ENVIO

 

SERVIDOR

 

RESPONSÁVEL

 

SERVIDOR

 

SUPLENTE

 

Atos de Pessoal

 

Conforme Manual do e-Sfinge

 

BRUNO ALVES DE SALES

 

(Servidor Efetivo)

 
ELLEN VANESSA DINIZ 
FRETIS

 

(Servidor Efetivo)

 

Ratificação

 
Atos

 
de

 
Pessoal

 
Ano/Mês

 
Até

 
o

 
vigésimo

 
dia

 
do

 
mês

 
subsequente

 
BRUNO ALVES DE SALES

 

(Servidor Efetivo)
 ELLEN VANESSA DINIZ 

FRETIS
 

(Servidor Efetivo)
 

 
TABELA 2 - MóDULO DE ATOS JURÍDICOS 
ASSUNTO PRAZO DE ENVIO SERVIDOR  RESPONSÁVEL  SERVIDOR  SUPLENTE  
Contratações

 
e

 
Compras

 
Diretas:

 Dispensa

 
e Inexigibilidade de Licitação

 

No dia em que a autoridade competente 
autorizar a contratação direta ou no dia 
da publicação,

 

caso

 

a

 

publicação

 

ocorra

 
em

 

dia posterior

 

ao

 

da

 

autorização

 

de

 
contratação

 

ALAN JELLES LOPES 
IBRAHIM

 
(Servidor Efetivo)

 

KATIA DE MATOS INACIO 
DESTEFANI

 
(Servidor Efetivo 

–

 

Cedido)

 

Pré-publicação

 

de

 

Editais

 

de

 

Licitação

 

Na

 

data

 

em

 

que

 

for

 

editado

 

o

 

ato

 

ALAN JELLES LOPES 
IBRAHIM

 

(Servidor Efetivo)

 

KATIA DE MATOS INACIO 
DESTEFANI

 

(Servidor Efetivo 
–

 

Cedido)

 

Publicação

 

Processo

 

Licitatório

 

(Edital)

 

No

 

mesmo

 

dia

 

em

 

que

 

ocorrer

 

a

 

publicação

 

do Edital

 

ALAN JELLES LOPES 
IBRAHIM

 

(Servidor Efetivo)

 

KATIA DE MATOS INACIO 
DESTEFANI

 

(Servidor Efetivo 
–

 

Cedido)

 

Homologação

 

de

 

licitação

 

No

 

mesmo

 

dia

 

da

 

homologação

 

de

 

licitação

 

ou ratificação de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação

 

ALAN JELLES LOPES 
IBRAHIM

 

(Servidor Efetivo)

 

KATIA DE MATOS INACIO 
DESTEFANI

 

(Servidor Efetivo 
–

 

Cedido)
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Nova

 

Publicação

 

de

 

Homologação

 

de

 

licitação

 

ou de Autorização da autoridade 
competente

 
No mesmo dia em que ocorrer a nova 
publicação

 

de

 

Homologação

 

de

 

licitação

 

ou

 

de Autorização da autoridade 
competente em Contratação

 

Direta

 ALAN JELLES LOPES 
IBRAHIM

 

(Servidor Efetivo)

 

KATIA DE MATOS INACIO 
DESTEFANI

 

(Servidor Efetivo 
–

 

Cedido)

 

Ocorrência

 

Licitação

 

No

 

mesmo

 

dia

 

que

 

da

 

ocorrência

 

ALAN JELLES LOPES 
IBRAHIM

 

(Servidor Efetivo)

 
KATIA DE MATOS INACIO 
DESTEFANI

 

(Servidor Efetivo 
–

 

Cedido)

 

Contratos
 

Até o dia em que ocorrer a publicação 
do contrato

 
e

 
antes

 
do

 
envio

 
do

 

empenho. Sugere-se o envio  no  
momento da assinatura 

EDNA VALERIA DINIZ DA 
MOTTA ARAÚJO

 
(Servidor 

Efetivo)  

ALAN JELLES LOPES 
IBRAHIM

 
(Servidor Efetivo)

 

Nova Publicação de Contratos No mesmo dia que ocorrer a publicação  
do contrato

 

EDNA VALERIA DINIZ DA 
MOTTA ARAÚJO

 
(Servidor 

Efetivo)

 

ALAN JELLES LOPES 
IBRAHIM

 
(Servidor Efetivo)

 

Situação

 

da

 

Obra

 

ou

 

Serviço

 

de

 
Engenharia

 

Todo

 

primeiro

 

dia

 

útil

 

do

 

mês

 

EDNA VALERIA DINIZ DA 
MOTTA ARAÚJO

 

(Servidor 
Efetivo)

 

ALAN JELLES LOPES 
IBRAHIM

 

(Servidor Efetivo)

 
Medição

 

do

 

Contrato

 

No mesmo dia que a medição for 
definitiva, ou seja

 

depois

 

de

 

valorada

 

e

 

aprovada

 

internamente ou

 

externamente

 

EDNA VALERIA DINIZ DA 
MOTTA ARAÚJO

 

(Servidor 
Efetivo)

 

ALAN JELLES LOPES 
IBRAHIM

 

(Servidor Efetivo)

 
Ratificação

 

Atos

 

Jurídicos

 

Ano/Mês

 

Até

 

o

 

vigésimo

 

dia

 

do

 

mês

 

subsequente

 

ALAN JELLES LOPES 
IBRAHIM

 

(Servidor Efetivo)

 

MARGARETH APARECIDA 
TIAGO MIGNOLI

 

(Servidor 
Efetivo)
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TABELA

 

3

 

-

 

MóDULO

 

DE

 

EXECUÇÃO

 

ORÇAMENTÁRIA

 

ASSUNTO

 

PRAZO

 

DE

 

ENVIO

 

SERVIDOR

 

RESPONSÁVEL

 

SERVIDOR

 

SUPLENTE

 

Empenho

 

No

 

mesmo

 

dia

 

que

 

ocorrer

 

o

 

Empenho.

 

Nos casos de empenhos ligados a 
contratos, o contrato

 

deve

 

ser

 

enviado

 

antes

 

do

 

empenho, mesmo

 

sem

 

sua

 

publicação

 

DIANNA RAMOS DE 
FARIAS

 

(Servidor Efetivo)

 

RITA DE CASSIA CARRIEL 
DA COSTA TIMóTEO 
(Servidor Efetivo); CRISTINA 
RIOS DOS SANTOS 
SARACHO

 

(Servidor Efetivo)

 

Estorno
 

de
 

Empenho
 

No
 

mesmo
 

dia
 

que
 

ocorrer
 

o
 
Estorno do 

Empenho
 DIANNA RAMOS DE 

FARIAS
 

(Servidor Efetivo)
 RITA DE CASSIA CARRIEL 

DA COSTA TIMóTEO 
(Servidor Efetivo); CRISTINA 
RIOS DOS SANTOS 
SARACHO  (Servidor Efetivo)  

Subempenho
 

No
 

mesmo
 

dia
 

que
 

ocorrer
 
o

 Subempenho

 

DIANNA RAMOS DE 
FARIAS

 
(Servidor Efetivo)

 

RITA DE CASSIA CARRIEL 
DA COSTA TIMóTEO 
(Servidor Efetivo); CRISTINA 
RIOS DOS SANTOS 
SARACHO

 

(Servidor Efetivo)

 
Estorno

 

de

 

Subempenho

 

No

 

mesmo

 

dia

 

que

 

ocorrer

 

o

 

Estorno

 

do 
Subempenho

 

DIANNA RAMOS DE 
FARIAS

 

(Servidor Efetivo)

 

RITA DE CASSIA CARRIEL 
DA COSTA TIMóTEO 
(Servidor Efetivo); CRISTINA 
RIOS DOS SANTOS 
SARACHO

 

(Servidor Efetivo)

 

Liquidação

 

No

 

mesmo

 

dia

 

que

 

ocorrer

 

a

 

Liquidação

 

ELVIS DA SILVA LOPES

 

(Servidor Comissionado)

 

MARGARETH APARECIDA 
TIAGO MIGNOLI

 

(Servidor 
Efetivo)

 

Estorno

 

de

 

Liquidação

 

No

 

mesmo

 

dia

 

que

 

ocorrer

 

o

 

Estorno

 

da ELVIS DA SILVA LOPES

 

MARGARETH APARECIDA 
TIAGO MIGNOLI

 

(Servidor 
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Liquidação

 

(Servidor Comissionado)

 

Efetivo)

 

Pagamento

 

No mesmo dia que ocorrer o Pagamento 
do Empenho

 

ou

 

que

 

a

 

unidade

 

tiver

 

confirmação da

 

efetivação

 

do

 

pagamento

 
ELVIS DA SILVA LOPES

 

(Servidor Comissionado)

 

MARGARETH APARECIDA 
TIAGO MIGNOLI

 

(Servidor 
Efetivo)

 

Estorno

 

de

 

Pagamento

 

No

 

mesmo

 

dia

 

que ocorrer

 

o

 

Estorno do 
Pagamento

 ELVIS DA SILVA LOPES

 

(Servidor Comissionado)

 MARGARETH APARECIDA 
TIAGO MIGNOLI

 
(Servidor 

Efetivo)
 

Ratificação
 

Execução
 

Orçamentária
 

Ano/Mês 
Até

 
o

 
vigésimo

 
dia
 

do
 

mês
 

subsequente
 

DIANNA RAMOS DE 
FARIAS  (Servidor Efetivo)  

RITA DE CASSIA CARRIEL 
DA COSTA TIMóTEO  
(Servidor Efetivo)  

 TABELA
 

4
 

-
 

MóDULO
 

DE
 

GESTÃO
 

FISCAL
 ASSUNTO

 
PRAZO

 
DE

 
ENVIO

 
SERVIDOR

 RESPONSÁVEL

 

SERVIDOR

 
SUPLENTE

 
Gestão

 

Fiscal

 

Até o quinto dia subsequente ao 
encerramento dos

 

prazos

 

estabelecidos

 

no

 

art.

 

52

 

e

 

no

 

§

 

2º

 

do art. 55, ambos da 
Lei Complementar n. 101, de 4 de maio 
de 2000 –

 

Lei de Responsabilidade 
Fiscal

 

DIANNA RAMOS DE 
FARIAS

 

(Servidor Efetivo)

 

RITA DE CASSIA CARRIEL 
DA COSTA TIMóTEO

 

(Servidor Efetivo)

 

 

TABELA

 

5

 

-

 

MóDULO

 

DE

 

REGISTROS

 

CONTÁBEIS

 

ASSUNTO

 

PRAZO

 

DE

 

ENVIO

 

SERVIDOR

 

RESPONSÁVEL

 

SERVIDOR

 

SUPLENTE

 



215

Ano: X - N°2174 21 de outubro 2025, terça-feira

	

Câmara Municipal de Nova Andradina -

 

MS

 

Estado do Mato Grosso do Sul

 

CNPJ. 15.487.762/0001-31

 
 

 
 

Rua São José, 664. Fone (067) 3441-0700-

 

CEP 79750-901

 

https://www.novaandradina.ms.leg.br/

  

-

 

controladoria@novaandradina.ms.leg.br

 

6

 

/ 6

 
 

Registros

 

Contábeis

 

Conforme Manual do e-Sfinge

 

DIANNA RAMOS DE 
FARIAS

 

(Servidor Efetivo)

 

RITA DE CASSIA CARRIEL 
DA COSTA TIMóTEO 
(Servidor Efetivo); CRISTINA 
RIOS DOS SANTOS 
SARACHO

 

(Servidor Efetivo)

 

Ratificação

 

Registros

 

Contábeis

 

Ano/Mês

 
Até

 

o

 

vigésimo

 

dia

 

do

 

mês

 

subsequente

 

DIANNA RAMOS DE 
FARIAS

 

(Servidor Efetivo)

 
RITA DE CASSIA CARRIEL 
DA COSTA TIMóTEO

 

(Servidor Efetivo)
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 site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

  

Email: legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br

  

 

PORTARIA Nº. 85
 
DE 20

 
DE

 
OUTUBRO

 
DE

 
2025

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL , no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º.  Conceder licença para exercício de atividade política,  nos termos do Art.126-A da Lei 

complementar 042/2002, ao servidor JOSENILDO DO  NASCIMENTO,  referente aos  dias  

20,21,22,23 e 24 de outubro. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar na data de 26 

de setembro. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, aos 20  dias  de  outubro  de 2025.  
 
 
 
 
 
 

FÁBIO ZANATA -  MDB  
Presidente da Câmara Municipal  
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